
 
  
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 
CNPJ: 11.464.302/0001-37  

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 
Tuparetama – PE CEP: 56760-000 

FONE/FAX (87) 3828-1148 
cmaradevereadores@yahoo.com.br 

 

 

RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  
DISPENSA Nº 001/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 
Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021 

    
1.1. ASSUNTO/Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados no planejamento, organização, realização e processamento de Concurso Público 
para provas objetivas e práticas, destinado ao provimento de vagas para diversos cargos públicos 
que compõe o quadro permanente da Câmara Municipal de Vereadores de Tuparetama – PE; 
conforme descrição no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 

1. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/21 Artigo 72 Inciso VI  
Inicialmente, toda e qualquer modalidade de licitação, bem como as formas de contratação 
direta, seja por dispensa ou inexigibilidade, prescinde da escolha do objeto licitado, os motivos 
pelos quais a administração tomou para si a responsabilidade da compra daquele objeto ou 
serviço. 
 No presente caso, o motivo da escolha para contratação direta via DISPENSA, com a empresa 
INSTITUTO DE APOIO A GESTAO EDUCACIONAL (INSTITUTO IGEDUC), inscrita no CNPJ 
sob o n.º 23.418.768/0001-85, sediada na Rua Domingos Jose Martins, n.º 75 – Sala 110 – 
CEP: 50.030-200 – Recife – PE; endereço eletrônico:contato@igeduc.org.br, telefone: (81) 
9749-4444, por intermédio de seu representante legal, Tito Leonardo de Sales, portador 
do CPF n.º 074.872..034-09 e CRA-PE n.º 20.16786, pelo valor estimado de R$ 50,000,00 
(cinquenta mil reais), conforme proposta de preços anexo, motivou-se devido a referida 
empresa, encontrar-se em pleno atendimento aos requisitos do artigo 72, inciso V da Lei 
Federal nº 14.133/21. A empresa apresentou toda documentação relativa aos requisitos de 
habilitação, com as referidas certidões válidas e documentação conforme exigida na lei em 
vigor. 
 
 Considerando que a a Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes deste 
das exigências necessarias e  assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

• Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

• Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior  e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.; 

• Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.; 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
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por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

• Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa Contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 

 
1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede da Contratada; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

• Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 

• Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual; 

• Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

• Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta; 

• Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

• Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

• Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.; 

• Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 
que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

• Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

• Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
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mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 

 
 
 Com isso, considerando a importância na elebaoração do concurso público, se faz a 
Contrataça o de pessoa jurí dica, na forma de empresa cujo objeto e  a Contratação de empresa 
para prestação de serviços técnicos especializados no planejamento, organização, realização e 
processamento de Concurso Público para provas objetivas e práticas, destinado ao provimento 
de vagas para diversos cargos públicos que compõe o quadro permanente da Câmara Municipal 
de Tuparetama/PE; conforme descrição no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 A contratação tem sua viabilidade em decorrência das imposições das legislações 
vigentes. O planejamento administrativo surge da necessidade de se efetuar combinações 
técnicas modernas e de conceito racional. através de um sistema informatizado capaz de 
satisfazer as exigências legais. Possibilitando agilidade e confiabilidade na obtenção de 
resultados. 

 
 

Desta forma, a empresa INSTITUTO DE APOIO A GESTAO EDUCACIONAL 
(INSTITUTO IGEDUC), inscrita no CNPJ sob o n.º 23.418.768/0001-85, sediada na Rua 
Domingos Jose Martins, n.º 75 – Sala 110 – CEP: 50.030-200 – Recife – PE; endereço 
eletrônico:contato@igeduc.org.br, telefone: (81) 9749-4444, por intermédio de seu 
representante legal, Tito Leonardo de Sales, portador do CPF n.º 074.872..034-09 e CRA-
PE n.º 20.16786, pelo valor estimado de R$ 50,000,00 (cinquenta mil reais), detém de 
um rico conteúdo no campo de sua especialidade, tornando suas atividades essenciais e 
reconhecidamente adequadas à plena satisfação do objeto a ser contratado por esta Casa 
Legislativa. 

 
2. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
Lei Federal nº 14.133/21, Artigo 72  VII 

Conforme estabelece a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em seu artigo 23, 
Parágrafo 1º, Inciso II, o preço estimado desta contratação se baseou na coleta de valores 
extraídos do portal TOME CONTA do TCE-PE, do Tribunal de Conta do Estado de Pernambuco, 
correspondente ao mesmo objeto ou similar, praticados em varias cidades e Câmara de 
Veradores distintas, e que executaram os serviços com três empresas diferentes, conforme 
documentos anexos. Sendo assim, a empresa está perfeitamente alinhada com o preço 
praticado no mercado, sendo A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA ADMINISTRAÇÃO, 
atendendo aos requisitos previstos em lei. 

 
Tuparetema, 21 de maio de 2024 

 
 

Athyla Thais de Souza Alencar 
AGENTE DE CONTRARTAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
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